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Termo de Referências 

O presente Anexo tem como objetivo apresentar as especificações mínimas do objeto da 

licitação pela Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista e estabelecer as orientações necessárias e as 

condições mínimas que instruirão a contratação dos projetos de engenharia, assim como nortear a 

empresa vencedora da licitação no desenvolvimento dos projetos contratados. 

Quaisquer referências aos itens licitados, nos demais documentos que compõe o processo 

licitatório, inclusive naqueles apresentados pelos licitantes, deverão estar de acordo com as 

denominações apresentadas no presente Termo de Referências, inclusive quanto a sua enumeração. 

1 - Objeto 

Tratam-se de 13 dispositivos previamente definidos pelo corpo técnico da Prefeitura Municipal, e que 

serão analisados de acordo com os seguintes critérios: 

- Segurança viária para condutores de veículos, pedestres e ciclistas; 

- Condições de infraestrutura: pavimento, calçadas, sinalização de tráfego; 

- Qualidade operacional: análise de fluidez e cálculo de Nível de Serviço; 
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Os serviços técnicos a serem desenvolvidos deverão ser faseados, de acordo com as etapas a 

seguir: 

Fase 1 — Diagnóstico Físico e operacional dos dispositivos 

Deverão ser realizados levantamentos de campo que contemplam pesquisas de tráfego (contagem 

classificada de veículos) em horários de pico a serem definidos em função da localização do dispositivo. 

As pesquisas deverão ser feitas com utilização de métodos de visão computacional, a fim de 

proporcional maior acurácia nos dados referentes ao volume e composição do tráfego. 

Também deverá ser realizado diagnóstico das condições físicas, como sinalização de tráfego, 

pavimento, calçadas, vegetação, mobiliário urbano, iluminação e demais elementos da via. 

Fase 2 — Análises Operacionais 

Serão realizadas análises de nível de serviço do dispositivo, bem como a avaliação das condições 

de segurança para o usuário da via: condutores de veículos motorizados, pedestres e ciclistas. 

Para as análises de desempenho operacional do dispositivo, deverá ser utilizado tanto o método 

HCM2010 como a simulação por meio do uso de software de simulação de tráfego. 

Fase 3 — Projetos Funcionais 

Serão elaborados projetos funcionais de forma a melhorar o desempenho de cada dispositivos de 

acordo com os critérios de infraestrutura, segurança viária e fluidez do tráfego. Os projetos funcionais 

deverão ser validados pelos técnicos da PMLP para que seja autorizado o início da Fase 4. 

Fase 4 — Projetos executivos 

Elaboração dos projetos executivos para implantação das soluções desenvolvidas para cada 

interseção. Os projetos serão acompanhados de planilhas orçamentária de serviços com base de custos 

oficiais, sendo aceitas CDHU, FDE, DER e SINAPI, outras bases de referência deverá ter a aprovação 

da Secretaria de Obras e Infraestrutura. Além da planilha orçamentária de serviços, deverá ser 
apresentado memorial descritivo da obra e cronograma físico-financeiro. 

Fase 5 — Acompanhamento da implantação dos projetos 

A implantação dos projetos da Fase 4, deverão ser acompanhados pelos responsáveis técnicos dos 
projetos, a fim de garantir sua correta execução. 
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Fase 6 — Validação das soluções pós implantação 

Após um período de, no mínimo 60 dias, as Fases 1 e 2 serão repetidas, de forma a determinar o 

desempenho das soluções implantadas. 

Para as Fases 1, 2 e 6 serão desenvolvidos e entregues para os técnicos da PM Lençóis Paulista, 

toda a documentação produzida em formato de relatório. 

2 - Dos Projetos 

2.1 - Os Projetos Executivos Complementares de Engenharia deverão ser elaborados de acordo 

com os preceitos da Lei no 8666/93, possuindo elementos necessários e suficientes para caracterizar a 

futura obra, e sua execução completa de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas — ABNT. 

2.2 - Ao elaborar a proposta técnica e/ou comercial, a empresa participante da licitação deverá, a 

seu cargo, discriminar, com os devidos custos, todos os insumos necessários ao exercício da elaboração 

dos trabalhos. 

2.3 - A CONTRATADA deverá suprir os profissionais envolvidos de todos os equipamentos de 

informática, fotografia e telefonia, bem como quaisquer outros necessários ao fiel cumprimento deste 

contrato. A CONTRATADA deverá também arcar com todas as despesas de transporte, alimentação, EPI 

e demais encargos sociais referentes aos profissionais envolvidos. 

3 - Valor 

3.1 - No valor global pelo serviço objeto deste Edital, deverá ser incluído o fornecimento de materiais 
e mão de obra necessários, bem como os demais encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, prêmios de seguro, cópias, plotagens, CD/ s, lucro, custos diretos e indiretos, tributos 

incidentes, de administração, serviços e outras despesas de qualquer natureza que se fizerem 
indispensáveis à perfeita execução do serviço. 

3.2 - Caso a empresa adjudicada não seja de Lençóis Paulista, todas as despesas referentes aos 
deslocamentos e hospedagem para realização de reuniões periódicas deverão estar contidas no valor 
dos projetos. 

3.3 - Serão encargos da CONTRATADA todas as despesas com o CREA e taxas de aprovação e 
consulta junto a Concessionárias e Permissionárias de Serviços Públicos, órgãos, entidades e outras 
empresas, bem como qualquer despesa que se fizer necessária para o bom andamento e 
desenvolvimento do objeto especificado por este Edital. 

3.4 - O preço cotado deverá ser fixo e irreajustável. 

Página: 3/5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA 
Praça das Palmeiras, 55 — Fone (14) 3269-7000 

CEP 18682-900 — Lençóis Paulista — SP 
CNPJ: 46.200.846/0001-76 

www.lencoispaulista.sp.gov.br 

4 - Execução 

4.1 - Os projetos deverão ser elaborados por profissionais legalmente habilitados e em conformidade 

com a habilitação profissional definida na Resolução n° 218, do CONFEA, bem como as normas do CRU/ 

BR. 

4.2 - A CONTRATADA deverá promover reuniões semanais ou quinzenais, com a fiscalização do 

projeto a ser construído. Estas reuniões servirão para orientações mútuas e para tomada de ciência 

sobre o andamento da elaboração dos projetos. bem como para que sejam tomadas disposições para os 

ajustes e ações corretivas que se fizerem necessárias. 

4.3 - A CONTRATADA deverá seguir o cronograma de execução proposto. 

4.4 - A empresa não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a responsabilidade pela 

prestação dos serviços ora contratados, salvo se expressamente autorizada a subcontratação de parcela 

do objeto pela fiscalização. 

4.5 - Qualquer dano causado pelos funcionários da empresa CONTRATADA aos móveis 

equipamentos deverá ser perfeitamente sanado pela referida, no mais breve tempo possível. Caso o 

dano não tenha sido reparado, a fiscalização estimará o seu valor e o reterá das faturas a serem pagas 
pelos serviços prestados. 

4.6 - A fiscalização se reserva o direito de recusar ou solicitar o refazimento de serviços que 
considere inadequados e/ou abaixo dos padrões de qualidade pretendidos. 

3.7 - A CONTRATADA deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica — ART ou 
Registro de Responsabilidade Técnica — RRT dos serviços, registrada no CREA e/ou CAU da região 
onde os serviços forem prestados, sob pena de paralisação dos trabalhos e incorrer nas penalidades 

dela decorrentes. 

5 - Prazo de Execução 

5.1 - O prazo de execução para o objeto deste Edital, é de 210 dias, contados a partir da 
Autorização de fornecimento. 
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6 - Condições Gerais 

6.1 - Não poderá haver por parte da CONTRATADA qualquer alegação de desconhecimento de 

legislação vigente que impeça a aprovação de todos os projetos nos órgãos e empresas pertinentes, 

quando exigido em legislação específica 

6.2 - Quaisquer ocorrências nos serviços que impossibilitem a prestação total ou parcial do previsto 

em projeto deverão ser imediatamente comunicadas à fiscalização dos projetos a ser construído, que 

analisará a impossibilidade executiva. Caberá à fiscalização dos projetos do edifício a ser construído a 

avaliação do problema e a prévia autorização para que seja introduzida qualquer modificação não 

prevista. 

6.3 -As empresas participantes deste certame, deverão apresentar Atestado de Capacidade Técnica 

de Estudo de Tráfego. 

Lençóis Paulista, 26 de Agosto de 2022. 

Ema' - . .elis Ser tti 

Secretá Obras e I fraestrutura 

CREA5069648197 
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